
CAMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI NQ 2.464, DE 1989

Permite a utilização do PIS/PASEP/FGTS
na aquisição de partes societárias das em­
presas estatais e de economia mista.

(Anexe-se
1.457/89. )

ao Projeto de Lei nO

o Congresso Nacional decreta:

Art. lQ Os trabalhadores com créditos da Programa
de Integraç§o Social (PIS~ podem utili~ar os recursos
dos mesmos na compra ;:]2 açõe3 '=: pal'tê:3 socIetárias ,jS\s
empresas púb 1 'lcas em processe. de pr i 'la ti ::ar,ão e das
er.'presas de econorrr'1a rn!::;ta ,j.S' c<:H:;ital :lb,:::rto nas quais
o Governo detenha maioria da C3pital.

Art. 20 Os pottadores de saldos da FGTS hão uti­
lizados pelo pra=o da cinco anos podem usar esses re­
cursos na aauis1çao de aç6as e partes societérlas de
empresas búblicas em processo de privatização ou de
empresas de economia mista de C3pital aberto das quais
o Governo detenha maioria do canit:!l.

Art. 30 Ao servidores púb11~os detentora! de sal­
do do PASEP ~ permItIda a utili~!çâo desses recursos
na forma do art. lQ

AI"t. 4Q Todas as õconülrd:JS mista3 d,,,, QUI:! o Gover­
no dEtenha maioria do c3pit3l são obrigadas a colocar
suas ações na Bolsa de Valores.

Ar t. 5Q
publ'lCêiÇáo,

Esta lei entra em vigor ha data de sua
revogadas 35 dispos1ç6es em contrário.

Justificação

Nossa va"jade riOS \jermi te imaginar que o projeto
que ora submetemos a nossos pares seja autojustlf'!­
cável.

Está fora ,je cogi taç.§0 ·:lu:: esta tlação sofre das di­
ficuldade::; raFeridas nas fin9nÇ9S públicas, con~J31idas

por gigantescos valores da dIvida interna e e~terna.

precisa buscar por todos 05 meios fórmulas dIferencia­
das e eficientes para regular su~s finanças.
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Também ê",t~ fOI'á de d(J',/id.:i que na.3 ,::;mpresas '3st~­

tais <5 ms.sroo,sl\) vitrias dãQU61",;; de ,=cünomia mista êstá
umo Ol-""ciê'l p;;jrt!", d;) 1-(;;~oç.nEo,~1)11I.;Ji>':-I\l p .. l;:\ 01'.'1(.10 ln~

torna é.' 6><. ter'na.

É CErto que o Govêrno n~o pode, .::165\'.:-nc1 "11'"'2.1'-5':: d8
t OClól S ;;. ~ ':'lnr:W 6 ;;", s p'.Jt, 1 1 ca '" ,.:;omo sa fos ::>6ITI um pe,ê'O
morio. H~ qua S~16c1on~r-30 ~qu~las qu~ podsm ser 1n­
t.::; i ,- .:,mE·r, t ê' r:w 'I va t ,\:: aO';1 ~, an t '"':' t an t G. I nd·::,pôr,d·::;n t ",m.=.:r, ta
de .3elec~o. a~ 6ffi~re~ss públicas podam 1ntegrar os
trabalhadorsi. G3p0Ci~lm,snt6 ca seus. na p0ES8 do ~eu
cap i tal. .

A z.bel-tlwa do capit",l de arnprssas púIJ11c8:=''::' de 8­
conomia mista slém de proporcionar recursos ao Governo
para f",;:er em L:ie,::, do.:. eompr·.::~n1 sso:;, múl t 1plo.:. da pró­
pria empr6s~, 6st~belece uma sadia concorrênc1a entra
áS mesma:: de r,loclo 21 (IUe p21ra obter os Célpi t",1s dos no­
vos acionistas 61",5 v~o procurar mslhorar sua perfor­
mance e oferecer atrativos diferenciados.

Outra v~nt~gsrn da ~bsrtura do eapit",l dessas
5as aos trab31hador6~. pela utili=ação da seus
mOnio am podar do Governo. é a possibilidade
gerem dividendos e promov~m a ~edistribUição de
que conduz é, 1I1Ttêl SOC i édélCl6 r.-,a i s democrzl t lca e
lista. '.

ampre­
patri­
de que

renda
plura-

Sal~ das Sessões.
tado Victúr Faccioni.

24 d6 maio de 1989. _ Depu-
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